
   

 

 

CONPEL – CIA. NORDESTINA DE PAPEL 

CNPJ/MF nº 09.116.278/0001-01 

NIRE 25 3 0000622 6 
 

AVISO AOS ACIONISTAS 

 

 

PROPOSTA DE DESTINAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO DE 2012 

 

 

 

Comunicamos aos Senhores Acionistas da Conpel - Cia Nordestina de Papel, 

que a Companhia, no exercício de 2012, não obteve lucro para ser destinado.  

Por esta razão, informamos antecipadamente que não será objeto de 

deliberação na Assembleia Geral Ordinária, a se realizar em 29 de abril de 

2013, a proposta de destinação do resultado apurado. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Conde, 28 de março de 2013 
 
 

LUIZ CLAUDIO BETTEGA DE PAULI 
Diretor de Relações com Investidores 



   
 

ANEXO 9-1-II Destinação dos Lucros - art. 9 § 1º, II Inst. 481/2009 

 

DESTINAÇÃO DO LUCRO LÍQUIDO 

 

 1.  Informar o lucro líquido do exercício  

Não se aplica, prejuízo no exercício de R$ 29.280 mil.  

2. Informar o montante global e o valor por ação dos dividendos, incluindo 
dividendos antecipados e juros sobre capital próprio já declarados. 

Não se aplica.  

3.  Informar o percentual do lucro líquido do exercício distribuído  

Não se aplica  

4.  Informar o montante de global e o valor por ação de dividendos distribuídos com 
base em lucro de exercícios anteriores  

Não aplicável  

5.  Informar, deduzidos os dividendos antecipados e juros sobre capital próprio já 
declarados:  

a.  O valor bruto de dividendo e juros sobre capital próprio, de forma segregada, por 

ação de cada espécie e classe  

Não aplicável  

b.  A forma e o prazo de pagamento dos dividendos e juros sobre capital próprio  

Não aplicável  

c.  Eventual incidência de atualização e juros sobre os dividendos e juros sobre capital 

próprio   

Não aplicável  

d.  Data da declaração de pagamento dos dividendos e juros sobre capital próprio 

considerada para identificação dos acionistas que terão direito ao seu recebimento.  

Não aplicável  

6.  Caso tenha havido declaração de dividendos ou juros sobre capital próprio com 
base em lucros apurados em balanços semestrais ou em períodos menores  
 



   
a.  Informar o montante dos dividendos ou juros sobre capital próprio já declarados  

Não aplicável  

b.  Informar a data dos respectivos pagamentos  

Não aplicável  

7.  Fornecer tabela comparativa indicando os seguintes valores por ação de cada 
espécie e classe:  

a.  Lucro líquido do exercício e dos 3 (três) exercícios anteriores 

 
 
 

b.  Dividendo e juro sobre capital próprio distribuído nos 3 (três) exercícios anteriores  

Não aplicável  

8.  Havendo destinação de lucros à reserva legal  

a.  Identificar o montante destinado à reserva legal  

Não aplicável  

b.  Detalhar a forma de cálculo da reserva legal  

Não aplicável  

9.  Caso a companhia possua ações preferenciais com direito a dividendos fixos ou 
mínimos  

a.  Descrever a forma de cálculos dos dividendos fixos ou mínimos  

Não se aplica  

b.  Informar se o lucro do exercício é suficiente para o pagamento integral dos 

dividendos fixos ou mínimos  

Não se aplica   

c.  Identificar se eventual parcela não paga é cumulativa  

Não se aplica  

d.  Identificar o valor global dos dividendos fixos ou mínimos a serem pagos a cada 

classe de ações preferenciais 

Não se aplica  

e.  Identificar os dividendos fixos ou mínimos a serem pagos por ação preferencial de 

cada classe  

Ano Lucro (Prejuízo) Ações ON (R$) Ações PN (R$)

2012 (29.280) (1,62) (1,62)

2011 (15.924) (0,88) (0,88)

2010 (8.330) (0,46) (0,46)



   
Não se aplica  

10. Em relação ao dividendo obrigatório  

a.  Descrever a forma de cálculo prevista no estatuto  

O estatuto prevê que pelo menos 25% do lucro líquido ajustado seja, anualmente 

distribuído aos acionistas a título de dividendo obrigatório na forma do disposto no 

artigo 202 da Lei 6.404/76.  

b.  Informar se ele está sendo pago integralmente  

Não se aplica  

c.  Informar o montante eventualmente retido   

Não aplicável  

11. Havendo retenção do dividendo obrigatório devido à situação financeira da 
companhia  

a.  Informar o montante da retenção  

Não aplicável  

b.  Descrever, pormenorizadamente, a situação financeira da companhia, abordando, 

inclusive, aspectos relacionados à análise de liquidez, ao capital de giro e fluxos de 

caixa positivos  

Não aplicável  

c.  Justificar a retenção dos dividendos  

Não aplicável  

12. Havendo destinação de resultado para reserva de contingências   

a.  Identificar o montante destinado à reserva  

Não aplicável  

b.  Identificar a perda considerada provável e sua causa  

Não aplicável  

c.  Explicar porque a perda foi considerada provável  

Não aplicável  

d.  Justificar a constituição da reserva  

Não aplicável  

13. Havendo destinação de resultado para reserva de lucros a realizar  



   
a.  Informar o montante destinado à reserva de lucros a realizar  

Não aplicável  

b.  Informar a natureza dos lucros não-realizados que deram origem à reserva  

Não aplicável  

14. Havendo destinação de resultado para reservas estatutárias  

a.  Descrever as cláusulas estatutárias que estabelecem a reserva  

Não aplicável  

b.  Identificar o montante destinado à reserva  

Não aplicável  

c.  Descrever como o montante foi calculado  

Não aplicável  

15. Havendo retenção de lucros prevista em orçamento de capital  

a.  Identificar o montante da retenção  

Não aplicável  

b.  Fornecer cópia do orçamento de capital  

Não aplicável  

16. Havendo destinação de resultado para a reserva de incentivos fiscais  

a.  Informar o montante destinado à reserva  

Não aplicável  

b.  Explicar a natureza da destinação  

Não aplicável  

 

 

 

 

 


